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CONTRATO Nº 045/2017 - IPAMB. 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE BELÉM-IPAMB E A 
EMPRESA ESCRITÓRIO TÉCNICO DE 
ASSESSORIA ATUARIAL S/SLTDA. 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IPAMB com sede 
à Av. Almirante Barroso nº 2070, Bairro Marco, CEP: 66.093-020, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.067.854/0001-08, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu titular, Exma. Dra. PAULA BARREIROS E SILVA, brasileira, Advogada, RG nº 3636436-
SSP/PA, inscrita no CPF sob o n.º 858.614.992-68, residente e domiciliado nesta capital, e de outro 
lado a empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/SLTDA, com sede 
estabelecida na Avenida Afonso Marino Fagundes nº 137 - Saúde, CEP: 04054-000, São Paulo / SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.125.353/0001-35, doravante denominada CONTRATADA e neste 
ato representada por seu sócio administrador/procurador a GERHARD DUTZMANN, brasileiro, RG nº 
3.222.566 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 076.903.048-34, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 045/2017, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Edital de Licitação nº 028/2017 (Pregão 
Presencial), consoante o Processo nº 2017.48.304349.PA,  mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇAO APLICAVEL 

O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 5.504/05, Lei Municipal nº 9.209-A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 49.191/05, nº 
64.684/10 e nº 48.804A/05, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 028/2017 (Pregão 
Presencial) e aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA  

A minurta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE BELÉM – IPAMB, conforme parecer jurídico nº 397/2017, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso X, do art. 10, do Decreto 
Municipal nº 47.429/05. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO  

Constitui o presente instrumento que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA ATUARIAL” para 
realização do Cálculo Atuarial ano 2017, ano base 2016, com a realização de Consultoria 
Permanente (por até doze meses), de acordo com as especificações constantes no Anexo I e I-A, 
para atender as necessidades do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO 
DE BELÉM – IPAMB, consoante com o quadro que segue:. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL 
(R$) 

 
 
 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA ATUARIAL” 
para realização do Cálculo Atuarial ano 2017, 
ano base 2016, com a realização de 
Consultoria Permanente (por até doze meses), 
de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

SERVIÇO 6.000,00 72.000,00 

VALOR TOTAL R$ 72.000,00 

Valor por extenso: (Setenta e Dois Mil Reais) 
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Parágrafo Único: São partes integrantes deste contrato, como se nele transcritos estivessem, o 
Edital do Pregão Presencial nº XX/201X e seus Anexos, bem como a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

A prestação de serviços técnicos na Área Atuarial, com a realização de Consultoria Permanente 
Atuarial e Avaliações Atuariais, destinados ao Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém devem seguir as especificações elencadas abaixo.  

a) Reservas Matemáticas de Benefícios Concedidos e a Conceder, o Plano Anual de Custeio e 
o Parecer Atuarial conclusivo; 

b) Avaliar o passivo atuarial no balanço patrimonial; 

c) Efetuar o cálculo das Reservas Técnicas mensalmente, a partir da movimentação mensal, 
concessão de novos benefícios previdenciários e cancelamentos. O órgão previdencial deverá 
contabilizar no seu passivo as seguintes reservas: 

- Reservas para Oscilação de Riscos (ROR) 

- Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) 

- Reservas Matemática de Benefício a Conceder (RMBaC) 

- Reserva de Benefícios a Regularizar (RbaR) 

- Reserva de Riscos não Expirados (RRNE) 
d) Conferir o balancete mensal; 

e) Preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA , a ser 
enviado anualmente pelo ente público; 

f) Efetuar o Fluxo Financeiro do Fundo de Previdência anexando os quadros com a evolução 
provável: 

- Dos Atuais aposentados 

- Dos Atuais pensionistas 

- Das aposentadorias iminentes 

- Das aposentadorias não iminentes, facultativas, compulsórias ou por invalidez. 

- Dos novos pensionistas 

- Das receitas de contribuição 

- Das despesas com pagamento de benefícios; e 

- Das reservas técnicas ou do Fundo de Previdência 
g) Elaboração da Nota Técnica Atuarial, que tem por objetivo estabelecer as bases técnicas, 
estatísticas e atuariais a serem aplicadas nos cálculos das reservas técnicas e taxas de 
contribuição; 

h) Prestar assistência permanente (por até doze meses) na área técnico atuarial, dirimindo e 
esclarecendo dúvidas pertinentes; 

i) Acompanhamento em reuniões fora do domicílio do Instituto até o máximo de 4 (quatro) 
reuniões (Brasília-DF); 

j) Realização de estudos do fluxo financeiro atuarial envolvendo o passivo e ativo do Instituto; 

k) Efetuar o demonstrativo das Projeções Atuariais previdenciários para os próximos 35 anos, 
com finalidade dos municípios atenderem o Art. 53 § 1. Inciso II da lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

l) Verificar a tendência de aumento na expectativa de vida dos beneficiários e o seu impacto 
no fundo de previdência; 
m) Realização semestral de Avaliação Atuarial com informações de todos os órgãos da 
Administração direta e indireta; 

n) Definição de cadastro de dados estatísticos, fundamentais para o acompanhamento atuarial 
dos custos dos benefícios; 
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o) Apresentar proposta de ajuste na metodologia e elaboração dos cálculos do fundo de 
previdência, quando estas não mais representarem a realidade existente do plano de 
previdência, ou ainda demonstração anual de viabilidade do plano implantado; 

p) Apresentação mensal de estudos de provisões matemáticas dos planos de benefícios frente 
ao patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social, exceto nos meses que serão 
realizados Avaliação Atuarial descrita no item M;  

q) Participação de reuniões com Conselho Deliberativo e Fiscal, bem como acompanhamento 
em apresentação de proposta junto aos Poderes Executivo e Legislativo, não podendo 
ultrapassar o limite de 6 (seis) reuniões anuais. 

r) Deverão ser atendidas e observadas todas as normativas e orientações da Secretaria de 
Políticas de Previdência Social do Ministério da Fazenda, no prazo assinalado por esta. 

s) Os serviços serão executados por até doze meses.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

O valor do contrato é de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais), sendo irreajustável durante a 
vigência do contrato, salvo caso fortuito e/ou força maior, devidamente comprovado em processo 
administrativo tombado para este fim. 

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

Preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, desde que devidamente aprovados pelo Departamento 
Requisitante, e depois do recebimento e aprovação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem 
bancária junto à agência da instituição financeira indicada na declaração fornecida juntamente com a 
apresentação da Nota Fiscal e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis 
e devidamente atestados pela comissão de Recebimento. 
 
Parágrafo Terceiro: Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para 
verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos 
autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e 
da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita 
pela Administração, a sua regularização. 
 
Parágrafo Quarto: No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de juros simples.  
 
Parágrafo Quinto: No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, 
apurados entre a data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 I = (TX / 100) / 365 

 EM = I x N x VP 
 Onde: 
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I = Índice de Atualização Financeira 

 TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 

 VP = Valor da Parcela em atraso 

 EM = Encargos Moratórios 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa 
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da Administração, 
estão assegurados na seguinte funcional: 
 

Função 09 – Sub Função: 122 – Programa: 0014 – Projeto/Atividade: 2255, Sub – Ação: 001 – 

Tarefa 004 – Natureza da Despesa: 33.90.35.00 – Fonte de Recurso: 0203000001 no valor de R$ 

72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais). 

 
Parágrafo Único: As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 
indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto deste contrato será fiscalizado e recebido por comissão de servidores designada pela 
CONTRATANTE, na forma do art. 15, §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993, nos prazos e nos termos 
estabelecidos no referido Termo de Referência, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e 
serão recebidos: 

I) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, 
com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório;  

II) Definitivamente: no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade 
com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da 
CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo: Caberá aos servidores designados no caput da presente cláusula rejeitar total ou 
parcialmente o serviço ou produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não 
seja comprovadamente de boa qualidade, bem como determinar prazo para que o serviço seja refeito 
ou a substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

Parágrafo Terceiro: O serviço realizado em desacordo com o especificado neste instrumento 
convocatório e na proposta da CONTRATADA serão rejeitados totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se a CONTRATADA a repará-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas contidas no Edital e no Termo de Referência:  
 
I) Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviço possa cumprir suas obrigações; 

II) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços, que 
venham a serem solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA; 

III) Proceder a conferência e pagamento das Notas Fiscais, atestando no corpo das mesmas a 
execução do serviço; 
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IV) Providenciar o pagamento das parcelas referentes a execução dos serviços de acordo com o 
pactuado no instrumento contratual, que deverá prever todos os tipos de faturamento e remuneração 
(fixas e variáveis), conforme estabelecido no presente Termo de Referência anexo ao procedimento 
licitatório; 

V) Indicar gestor(es) do Contrato responsável(eis) pelo seu acompanhamento da execução do(s) 
serviço(s); 

VI) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, incumbindo-lhe 
o ônus da prova de origem da imperfeição ou do defeito; 

VII) Prover a infraestrutura e suprimentos, como: espaço físico, mobiliário, telefone, acesso a 
internet, microcomputadores, computador servidor e impressora, papel, tinta e toner necessários para 
que a CONTRATADA possa realizar suas atividades, quando for o caso de as mesmas serem 
realizadas nas instalações da CONTRATANTE;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São deveres da CONTRATADA, além daquelas contidas no Edital e Termo de Referência: 
 
I) Cumprir com o objeto contratado em conformidade com o detalhamento expresso no Edital, Termo 
de Referência e as normas constantes deste instrumento, inclusive quanto ao valor, que se regerá 
durante todo o prazo de vigência deste Contrato. 

II) Colocar à disposição do CONTRATANTE, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
serviços, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito nos Anexos do 
edital do procedimento licitatório; 

III) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da contratação; 

IV) Disponibilizar e fornecer todos os meios necessários ao saneamento dos óbices decorridos; 

V) Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, ou mencionar o nome do CONTRATANTE, 
sem prévia autorização; 

VI) Atender prontamente às exigências do CONTRATANTE inerentes ao objeto da Licitação; 

VII) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados 
ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem; 

VIII) Responsabilizar-se pela garantia do serviço, objeto deste contrato, dentro dos padrões de 
certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 
em vigor; 

IX) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

X) Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei, no Edital do certame licitatório e 
neste instrumento; 

XI) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, sobre a prestação 
dos serviços ora contratados; 

XII) Assegurar garantia contra defeitos de fabricação sobre os equipamentos que fornecer ao 
CONTRATANTE, especificamente quanto ao software mencionado neste instrumento; 

XIII) Refazer o serviço, bem como substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer dato, fato ou item 
que não for devidamente colhido, assim como os materiais que apresente defeito que não seja 
decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da solicitação do CONTRATANTE. 
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XIV) Não transferir a responsabilidade pela realização do serviço a outras entidades, sejam 
fabricantes, representantes, transportadores ou quaisquer outros. 

XV) Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de 
“CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA 

Caberá a comissão de servidores expressamente designados na cláusula nona, a atestação das 
Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação no procedimento licitatório efetuado, de modo a garantir o cumprimento 
das obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência 
contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 

Parágrafo Único: A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato 
Social da pessoa jurídica, através do envio de cópia do respectivo contrato atualizado e registrado no 
órgão competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

Parágrafo Segundo: As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na 
prestação dos serviços do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as 
mesmas sejam consideradas viáveis; 

Parágrafo Único: Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado neste contrato 
ou no prazo da execução do serviço, serão acordados ajustes apropriados que deverão ser 
formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela 
CONTRATANTE, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão 
da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar o Contrato, ou não retirar 
a Nota de Empenho, quando 
convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do objeto  não fornecido, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto. 
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Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do objeto não substituído, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (um) ano.  
8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém 
período de 2 (dois) anos.  
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimadoda contratação, a juízo da Administração. 

Apresentar documentação falsa.  

11. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
12. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
13. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

14. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
15. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
16. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital 
e seus anexos, em que não se comine 
outra penalidade.  

17. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Inexecução total.  
18. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
19. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

20. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano.  
21. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento dos 
medicamentos, a CONTRATADA poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATADA ou 
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
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Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE que deverá 
examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA. 
 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATADA, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas no capút. 
 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, seus anexos, e nas demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 
legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 
aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro: A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, assegurado a CONTRATANTE, no caso 
de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
que houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo. 

Parágrafo Quarto: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes deste instrumento, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá SUBCONTRATAR, ceder ou transferir, total ou parte alguma deste 
Contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA  

A CONTRATADA compromete-se a entregar o objeto do contrato devidamente instalado e em uso no 
sistema do CONTRATANTE no prazo máximo e improrrogável de 12 (doze) meses contados a partir 
da data de sua assinatura, o qual também será o prazo de vigência do presente instrumento, com 
eficácia após a sua publicação do seu extrato no DOM. 

Parágrafo Único: O presente contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/1993, havendo conveniência para a administração. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DE BELÉM 

O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data da 
publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6º, inciso VII da resolução 11.535/2014 – TCM. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 
 
CLÁUSULA VIGESIMA-SEGUNDA– DO FORO  

As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir quaisquer 
dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 
Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 
 

Belém (PA),        de                       de 2017. 

 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/SLTDA 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- _____________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 

2- ____________________________ 
Nome: 
CPF/MF 
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